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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11070.001407/2007­21 

Recurso nº  250.942   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.039  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de maio de 2011 

Matéria  Comercialização da Produção Rural. 

Recorrente  COOPERATIVA TRITÍCOLA REGIONAL SANTO ÂNGELO LTDA 

Recorrida  DRJ ­ SANTA MARIA RS 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2004 a 31/12/2006 

COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL.  COOPERADOS. 
COOPERATIVA. EXPORTAÇÃO. ALCANCE DA IMUNIDADE. 

A imunidade possui previsão expressa no art. 149, parágrafo 2º,  inciso  I da 
Constituição Federal. 

Conforme  expressa  previsão  constitucional  somente  estão  amparadas  pela 
imunidade  as  operações  decorrentes  de  exportação.  A  operação  entre  os 
cooperados e a cooperativa é uma operação interna, que não se confunde com 
a exportação. A relação jurídica entre a cooperativa e o cooperado se esgota 
na  venda  da  produção  deste  para  aquela;  e  independentemente  se  a 
cooperativa irá ou não realizar operação com o exterior já é devido o valor ao 
cooperado. 

Conforme previsto no art. 79, parágrafo único da Lei n 5.764 de 1971; o ato 
cooperativo  não  implica  operação  de  mercado,  nem  contrato  de  compra  e 
venda de produto ou mercadoria. 

Desse  modo,  a  abrangência  da  imunidade  limita­se  às  operações 
desenvolvidas  diretamente  entre  o  produtor  e  o  comprador  estrangeiro,  não 
albergando  as  comercializações  efetuadas  entre  produtor  e  adquirentes 
sediados no país. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

  

Fl. 116DF  CARF MF

Emitido em 19/05/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 17/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
Assinado digitalmente em 17/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  2

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  foi  negado 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente e Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Adriana Sato e Wilson 
Antônio de Souza Correa.  

Ausente momentaneamente o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior. 
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Relatório 

A  presente  NFLD  abrange  as  contribuições  previdenciárias  devidas  à 
Seguridade Social referentes à comercialização da produção rural realizada pelo produtor rural 
pessoa física ou pelo segurado especial com a empresa notificada, na condição de adquirente, 
consumidora,  consignatária  ou  cooperativa,  nos  termos  do  art.  25,  incisos  I  e  II  c/c  art.  30, 
incisos  III  e  IV,  todos  da  lei  8.212/91  e  alterações  posteriores.  O  período  do  lançamento 
abrange as competências agosto de 2004 a dezembro de 2006, conforme relatório fiscal às fls. 
36 a 38. 

Inconformada com a autuação, a entidade apresentou impugnação, conforme 
fls. 52 a 67. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Santa Maria 
julgou procedente o lançamento efetuado, fls. 86 a 90. 

Não concordando com a decisão a quo, a autuada interpôs recurso voluntário, 
fls. 92 a 98. Alega em síntese que: 

a) A relação da cooperativa com seu cooperado é um ato cooperativo; 

b) A operação com associado não é uma transação comercial; 

c) A  exportação  foi  realizada  pelos  cooperados  por  intermédio  da 
cooperativa; 

d) Há que se reconhecer a imunidade prevista no art. 149, parágrafo 2º, inciso 
I da Constituição Federal. 

Não foram apresentadas contra­razões pelo órgão fazendário. 

É o relato suficiente. 
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Voto            

Conselheiro Marco André Ramos Vieira, Relator 

O recurso foi interposto tempestivamente, fl. 99. Pressuposto superado, passo 
ao exame das questões preliminares ao mérito. 

A  contribuição  ora  em  tela  possui  expressa  previsão  no  art.  25  da  Lei  n.º 
8.212/1991; sendo devidas pelo produtor rural pessoa física, nestas palavras: 

Art.  25.  A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: 

I  ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; 

Contudo, o recolhimento deveria ser realizado pelo adquirente da produção, 
conforme expressamente previsto no art. 30, inciso III da Lei n 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Art. 30  ­ A arrecadação e o  recolhimento das  contribuições ou 
de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às 
seguintes normas: 

I ­ a empresa é obrigada a: 

[. . .] 

III  ­ a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa  são  obrigadas  a  recolher  a  contribuição  de  que 
trata o artigo 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação 
de  venda  ou  consignação  da  produção,  independentemente  de 
estas  operações  terem  sido  realizadas  diretamente  com  o 
produtor  ou  com  intermediário  pessoa  física,  na  forma 
estabelecida em regulamento; 

Destaca­se  que  a  cooperativa  se  enquadra  à  empresa  perante  a  legislação 
previdenciária, conforme expressamente previsto no art. 15, parágrafo único da Lei n 8.212 de 
1991.  Assim,  quando  a  cooperativa  adquire  produto  rural  de  pessoa  física  deveria  fazer  a 
retenção da contribuição previdenciária devida pelo cooperado. Nesse sentido é o disposto no 
art. 30, inciso IV da Lei n 8.212, nestas palavras: 

IV ­ a empresa adquirente,  consumidora ou consignatária ou a 
cooperativa  ficam sub­rogadas  nas obrigações da pessoa  física 
de que  trata a alínea "a" do  inciso V do art. 12 e do segurado 
especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente  de  as  operações  de  venda  ou  consignação 
terem  sido  realizadas  diretamente  com  o  produtor  ou  com 
intermediário  pessoa  física,  exceto  no  caso  do  inciso  X  deste 
artigo, na forma estabelecida em regulamento; 
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A imunidade ora em debate possui previsão expressa no art. 149, parágrafo 
2º, inciso I da Constituição Federal, nestas palavras: 

Art. 149. compete exclusivamente à união instituir contribuições 
sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 
categorias  profissionais  ou  econômicas,  como  instrumento  de 
sua  atuação  nas  respectivas  áreas,  observado  o  disposto  nos 
arts. 146, iii, e 150, i e iii, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 
§ 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 

(...) 

§  2º  as  contribuições  sociais  e  de  intervenção  no  domínio 
econômico  de  que  trata  o  caput  deste  artigo:  (incluído  pela 
emenda constitucional n.º 33, de 2001) 

I  ­  não  incidirão  sobre  as  receitas  decorrentes  de  exportação; 
(incluído pela emenda constitucional n.º 33, de 2001) 

Conforme  expressa  previsão  constitucional  somente  estão  amparadas  pela 
imunidade  as  operações  decorrentes  de  exportação.  A  operação  entre  os  cooperados  e  a 
cooperativa é uma operação interna, que não se confunde com a exportação. A relação jurídica 
entre  a  cooperativa  e  o  cooperado  se  esgota  na  venda  da  produção  deste  para  aquela;  e 
independentemente se a cooperativa irá ou não realizar operação com o exterior já é devido o 
valor ao cooperado. Desse modo, não procede o argumento recursal de que a exportação teria 
sido realizada pelos cooperados por intermédio da cooperativa. 

Conforme previsto no art. 79, parágrafo único da Lei n 5.764 de 1971; o ato 
cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 
mercadoria. 

Assim, ao adquirir dos  seus cooperados, a cooperativa  tem necessariamente 
que  reter  a  contribuição  devida,  conforme  expressamente  previsto  nos  artigos  legais  já 
transcritos. 

Logicamente,  quando  a  cooperativa  realizar  a  exportação,  sobre  a  receita 
obtida  não  haverá  incidência  de  contribuição  em virtude  do  disposto  no  art.  149,  §  2º,  I,  da 
Constituição Federal. 

Para a Secretaria da Receita Previdenciária, a imunidade somente alcança as 
exportações diretas, conforme previsto no art. 245 da Instrução Normativa nº 03/05. 

Art. 245. Não incidem as contribuições sociais de que trata este 
Capítulo  sobre  as  receitas  decorrentes  de  exportação  de 
produtos,  cuja  comercialização  ocorra  a  partir  de  12  de 
dezembro de 2001, por força do disposto no inciso I do § 2º, do 
art.  149,  da  Constituição  Federal,  alterado  pela  Emenda 
Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001. 

§ 1º Aplica­se o disposto neste artigo exclusivamente quando a 
produção  é  comercializada  diretamente  com  adquirente 
domiciliado no exterior. 

Fl. 120DF  CARF MF

Emitido em 19/05/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 17/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA
Assinado digitalmente em 17/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  6

§  2º  A  receita  decorrente  de  comercialização  com  empresa 
constituída  e  em  funcionamento  no  País  é  considerada  receita 
proveniente  do  comércio  interno  e  não  de  exportação, 
independentemente da destinação que esta dará ao produto". 

Desse  modo,  a  abrangência  da  imunidade  limita­se  às  operações 
desenvolvidas  diretamente  entre  o  produtor  e  o  comprador  estrangeiro,  não  albergando  as 
comercializações efetuadas entre produtor e adquirentes sediados no país. 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É o voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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